
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE CONTROLE E 
TRANSPARÊNCIA, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, 

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
DE INFRAESTRUTURA, DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

DE SAÚDE E 0 GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 03/2024 

SERVIÇOS CARTORÁRIOS 

As Secretarias acima citadas tornam público para conhecimento dos interessados 
que estará recebendo através da Agente de Contratação, nomeada pela Portaria n° 
01122023/01, de 01 de dezembro de 2023, no local, data e horário a seguir 
discriminados, o procedimento auxiliar de contratação sob a forma de 
CREDENCIAMENTO, com hipótese de contratação PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE, e Regime de Execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
mediante as condições estabelecidas neste edital, tudo em conformidade com as 
normas gerais contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n° 22112023/2023, de 22 de novembro de 2023, e na Portaria n° 
2.871/2023-GABIPRESI, de 18 de dezembro de 2023, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 — DO ENDEREÇO, DATAS, HORÁRIOS, ENDEREÇOS FÍSICO E 
ELETRÔNICO E ANEXOS 

1.1. - ENDEREÇOS PARA 0 ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE 

1.1.1. Forma Presencial:  Sala do Setor de Licitação, situada A Av. Pref.  Guido  
Oserno, s/n, Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE.,  e-mail:  
licitacaomarco@gmail.com.  

1.2. - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DA HABILITAÇÃO E PRAZO FINAL 
Inicio: de  jt,(12,11142  de 2024, As 08h. (Horário de  Brasilia);  e 

1.3. Prazo de credenciamento: Permanente. 

1.4. - ANEXOS 
Anexo I — Termo 
Anexo II — Minute 
Anexo  Ili  —  Model  
Anexo IV — Requ 
Anexo V — Minute 

eferência 
ntrato 
eclaração de Menor e de F  'end  de Reserve de Cargos 

ento para Credenciamento 
Termo de Credenciamento 
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CAPITULO 2— DO OBJETO 

2.1. 0 presente procedimento auxiliar de licitação tem por objetivo o Chamamento 
Público para credenciamento de Serviços Cartorários destinados à Prefeitura 
do Município de Marco-CE., de acordo com o Termo de Referência constante no 
Anexo I deste Edital. 

CAPITULO 3— DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.1.1. Os interessados deverão apresentar documentação para habilitação de forma 
presencial, conforme constante do Capitulo 1 deste procedimento. 

3.2. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 
Anexos, e estiverem devidamente credenciados. 0 edital estará disponível no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PCNP), no  site  da Prefeitura Municipal de Marco e 
no  site  do TCE-CE. (Tribunal de Contas do Estado do Ceará), na aba "Municípios", 
opção "Portal de Licitações dos Municipios", acesse "Busca Rápida", escolhendo o 
Município de Marco e clicando em "PESQUISAR"; 

3.3. As empresas que obtiverem o edital deverão estar atentas As alterações do 
mesmo através dos meios acima citados, a fim de manterem-se atualizadas quanto 
a possíveis modificações e/ou esclarecimentos sobre o edital; 

3.4. A participação no procedimento se dará por meio do encaminhamento da 
documentação para habilitação, observados datas e horários limites estabelecidos; 

3.5. 0 encaminhamento de documentação pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.6. É vedada a participação de licitante: r- 
3.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer q ua constituição; 
3.6.2. Que te em comum um ou mais cios cotistas e/ou prepostos com 

I.  

procura 
3.6.3. Que es 

extrajudi 
dissoluçã 

3.6.4. lmpedid 
3.6.5. Suspen 

contratar  

b processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
Ivo certidão judicial que comprove sua aptidão financeira), 
o, cisão, incorporação e liquidação; 

licitar e contratar com a Admi ' ação P.. .lica; 
a temporariamente de partici e taç-  e impedi 
om a Administração; 
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3.6.6. Declarada inidânea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta condição, devendo a administração efetuar 
consulta no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas  (Geis)  
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo certidão; 

3.6.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais; 
3.6.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  14° da Lei n° 

14.133/2021, quando foro caso; e 
3.6.9. Que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

CAPÍTULO 4— DO CREDENCIAMENTO 

4.1. 0 Credenciamento ocorrerá única e exclusivamente de forma presencial, com a 
entrega dos documentos de habilitação em meio físico, no endereço constante do 
Capitulo 1. 

CAPÍTULO 5— DA HABILITAÇÃO 

5.1. 0 interessado deverá encaminhar, no prazo que lhe convier,  a documentação 
de HABILITAÇÃO para o endereço constante no Capitulo 1. Caso não encaminhada 
a documentação, não será credenciado. A documentação será a seguinte, no que 
couber: 

5.1.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

5.1.1.4. Decreto de 
estrangeira e 
funcionament 
exigir; 

aut 
funci 

zação, em se trata presa ou sociedade 
namento no Pais, e a o- e registro ou autorização para 

dido pelo orgão compete ,  qua a atividade assim o 
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5.1.2 — HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

5.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

5.1.2.3. Certidões Negativas de Débitos perante as fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

5.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5.1.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.1.2.8. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, conforme inciso XXXIII do  Art.  7° da Constituição Federal (Modelo 
Anexo  III);  

5.1.3 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

5.1.3.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas e lei e 
em outras normas especificas. (Modelo Anexo Ill); 

5.1.3.2. Requerimento para Credenciamento (Modelo Anexo IV). 

5.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Contrato 
será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 

5.3. A documentação apresentada em única Via integrará os autos do Processo e 
não será devolvida aos interessados. Toda a documentação deverá estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada 
em cartório. Não estando, poderá sê-lo por agente da administração, mediante vistas 
ao documento 
autenticação. C 
válido o expedi 
licitação; 

mal. Os documentos emitidos via  Internet  não necessitam de 
• documento não contenha  pr de validade será considerada  

ão  mais de 120 (cento e \.t te) s a realição desta 
li 

5.4. A autenticida 
ter sua veracidade 
de autenticidade p 
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5.5. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o interessado 
será credenciado; 

5.6. Os interessados ficam dispensados da apresentação de todos ou parte dos 
documentos constantes deste Capitulo, desde que prevista a dispensa em 
legislação especifica para o caso, apresentada essa pelo próprio interessado. 

CAPÍTULO 7— DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1. 0 julgamento do procedimento será processado pela Agente de Contratação, 
em conformidade com a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e com a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, levando-se 
em conta as especificações do Edital; 

7.2. Atendidos todos os requisitos, será CONSIDERADA CREDENCIADA a 
empresa que apresentar todos os documentos de habilitação, cabendo 
complementação da documentação no tempo e A critério do interessado; 

7.3. A Autoridade Competente LAVRARA O TERMO DE CREDENCIAMEN 0 da 
empresa habilitada. 

CAPÍTULO 08— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da participação dos interessados, atendidos os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. 
Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Administração, quando necessário; 

8.2. A Administração se reserva o direito de anular o presente termo em qualquer 
tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no seu 
julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Administração, sem que caiba aos intere er reclamação, recurso ou 
indenização, 

8.3. E facultado A Administração, m fase do procedimento, promover 
diligências o vistas a esclarecer a complementar a instrução do processo; 

8.4. Os  pro one  es intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão faz  lo  n. prazo determinado pela Administração, sob pena de não 
credenciar; 

8.5. A Adm is 
equivalente, obj 

cão e a empresa credenciada assinarão u 
to deste procedimento, em até 72 (setenta e 

o ou t 
ras a 
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Mariarrdi  
Sec. de Educaga  
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sua convocação por  e-mail,  conforme  e-mail  constante de requerimento de 
credenciamento (Anexo IV); 

8.10. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, convocação para assinatura de Contrato,  etc.,  na forma 
da Lei Municipal n°256/2018; 

8.11. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se à Comissão 
de Licitação, no período de 07 ás 11h, de segunda a sexta-feira, na sede da 
Prefeitura, ou alavés do  e-mail:  licitacaomarco@gmail.com.  

Marco-CE., 0 de j nip de 2024. 

r ncisco Hernane  orne  Lima 
Sec. de  Planejamento,  Ad in. e  Finanças  

Gerak  Bastos  Os Imo Junior 
Sec. de Des. Ec., Agr., Tecn. e  Meio  Amb. 

Ref.:  Chamamento Público n° 003/2024 
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Estado do Ceará 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO — O presente Termo  tern  por objeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos para o Chamamento 
Público para credenciamento de Serviços Cartorários destinados à Prefeitura 
do Município de Marco-CE, conforme especificado neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação para as atividades deste objeto 
fundamenta-se na Lei  If  14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 
22112023/2023, de 22 de novembro de 2023, e na Portaria n° 2.871/2023-
GABIPRESI, de 18 de dezembro de 2023, do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceara, E." suas alterações. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. 0 objeto deverá ser executado de forma pontual e parceladamente, em razão 
da sua necessidade temporal sob demanda dos destinatários, haja vista seu caráter 
imprevisível de necessidade do serviço, visando atendimento As secretarias 
administrativas para o desenvolvimento de suas atividades em Prol da população. 

3.2. A demanda, isto e, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só 
encontra resolução com mais de uma solução. A solução como um todo, neste caso, 
se dará a partir de  gm  grupo ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. 
sZ) próprio dispositivo  (art.  18, §1°, VII, da Lei n° 14.133/2021) pontua  clue,  neste 
momento, devem ser observadas as "exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso". No presente caso não se vislumbra a 
possibilidade de manutenção do objeto, haja vista seu caráter de simples prestação 
de serviços, sem obrigações futuras. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Possibilidade de compra ou de locação de bens  (Art.  44 da Lei 
14.133/2021): Não cabível. 
Modo de disputa: No cabível. 

4.3. Subcontratação: Não permitida. 
4.4. Garantia: Não  sera  exigida. 
4.5. Participação de Consórcio: Não  sera  permitida, em razão do objeto versar 

sobre contratação de serviços específicos, sob a tutela do estado, através de 
concessões públicas. 

4.6. Forma de execução: Por demanda, sem indicação de quantitativo definido a 
ser contratado, h vista sua característica de serviços esporádicos. O inicio da 
execução  sera  i amente após a celebração do contrato e/ou emissão da 
nota de empenho pesa. 
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4.7. Previsão de quantitativo: O quantitativo proposto tem previsão de consumo 
anual, conforme demanda de anos anteriores 

4.8. Critérios de medição e pagamento: O  valor devido será pago em  at  30 
(trinta) dias da emissão da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente 
atestado seu recebimento pela CONTRATANTE. Serão pagos conforme sua 
execução, parceladarnente. 

4.9. Forma e critérios de seleção do fornecedor: O procedimento  sera  executado 
e contratado sob a forma de rodízio entre os credenciados, excetuando-se  Qs  
serviços que por razões legais sejam exclusivos de cada credenciado, por 
quaisquer razões. 

4.10. Adequação orçamentária: Cada secretaria, no tempo da contratação pontual,  
sera  responsável peça alocação orçamentária devida. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A Prefeitura Municipal de Marco-CE. realiza diversas ações administrativas que 
demandam os serviços cartorários, as quais envolvem ou não o atendimento 
população, especialmente os mais necessitados. Estas ações da natureza do 
presente objeto são medidas cabíveis para se ter alcançados os direitos de 
cidadãos. Assim, a contratação do presente objeto tem por objetivo primordial a 
resolução de demanda de serviços cartorários que atendem as demandas legais, 
satisfazendo as necessidades tanto do setor administrativo como aos munícipes. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 presente objeto terá sua execução fiscalizada pelo agente público 
encarregado de seu recebimento, com acompanhamento continuo dos serviços 
executados, verificando sua conformidade com o disposto na tabela de serviços 
cartorários executados e constantes na Portaria n° 2.871/2023-GA13IPRE5I, de 18 
de dezembro de 2023, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceara. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 0 valor contratado  sera  pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE. 

7.2. Os pregos serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto na Portaria 
mencionada no item anterior. 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  (Ns)  fornecedor(es) sera(ão) selecionado(s) mediante cumprimento do exigido 
no Edital de Chamada lica para Credejniamento de Cartórios. 

9. LEVANTAMENTO D CADO 

Av. Pref.  Guido  Oste no, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 - wj4jarco.ce.gov  r 
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10.1. Tratando-se de serviços de objeto encontrado em nicho de mercado bem 
especifico, com restrições e regulamentações através do Governo Federal, o 
levantamento de pregos restringiu-se única e exclusivamente através de Tabela de 
Emolumentos Extrajudiciais, anexo da Portaria n° 2.871/2023, do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, órgão que regulamenta a atuação dos cartórios no nossp 
estado, estando os valores estimados  corn  base no exercício anterior, ano 2023: 
valor mensal médio de R$ 3.410,81, perfazendo o valor para 12 (doze) meses de R$ 
40.929,77. Corrido pelo valor da inflação de 2023, de 4,62%, para o ano de 2024 
esse valor fica estimado em R$ 3.658,:39, totalizando R$ 42.820,72 para 12 meses. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. A licitação destina-se ao CREDENCIAMENTO, fundamentado na Lei n° 
14.133/2021, com a dotação orçamentária disponibilizada pelo pelo setor 
contábil. 



1.2. Casos omissos serão resolvidos pe próprio Secretario(as),  median  
aplicação de legislação pertinente. 

CLAUSULA SEGUNIA DO OBJE 

Constitui objeto deste 
Prefeitura do Muinicip 
constante do edital de 

a execução de Serviços Cartor rios destinados 
e Marco-CE, de acordo com o Termo de Referência 
amento Público. 

----- --- 
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ANEXO H 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°  QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MARCO EA EMPRESA  
PARA O OBJETO QUE NELE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura, de um lado, sediada à Av. Prefeito  Guido  Osterno, s/n, 
Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 30.039.596/0001-02 (Alterar 
quando se tratar de secretarias que tenham CNPJs distintos), neste ato 
representada pelo(as) seu(uas) Secretario(as), o(as) Sr(as). Maria Edineila Silveira, 
brasileiro(a), casado(a), doravante denominado(s) CONTRATANTE, e a empresa 

, sediada em ,  
n° , Bairro , CEP.: , inscrita no CNPJ sob o 
n° , Telefone: ,  e-mail:  
neste ato representada pelo seu o Sr. 

, CPF no , RG n' 
, SSP- ., doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato em REGIME ExEcuçÃo DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITARIO, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade de 

 n° , tudo de conformidade com as disposições da 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações, mediante as Clausulas e condições a seguir 
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no procedimento de licitação acima mencionado, devidamente 
homologado pelo Secretario(as) acima mencionado(as). 



4.1. 0 valor 

unitário(s): 

Global do presente contrato é de R$ 
) zendo o(s) seguinte(s) valor( 

(Colocar a tabela s itens e valor 

4.2. O valor devido ago  em ate 30 (trinta) dias da emiss 
devidamente atesta eu recebimento pela CONTRATANTE. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na Clausula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na execução,  sera  obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II - DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com as normas do TJCE (Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara) e de acordo com o Termo de Referência constante do Anexo I do 
edital; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 

C) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, a luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação; e 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Indice Nacional de 
Pregos ao Consumidor),  pro  rate ternporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

4.4. Os preços serão FIXOS E REAJUSTAVEIS, sempre que atualizadas as tabelas 
dos serviços sob responsabilidade do  LICE.  

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto, na seguinte rubrica orçamentária:  

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1. 0 prazo para inicio da execução do objeto será imediatamente após a 
homologação do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do termo 
contratual, vigorando por até 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS, na forma da lei. 

6.2. 0 objeto será executado de forma parcelada, acordo com as necessidades da 
Administração, sob demanda pontuais da Contratante, no prazo acordado com a 
contratada, mediante o recebimento por parte da contratada da respectiva Nota de 
Empenho. 

6.3. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários 
informados pela CONTRATANTE, na Sede da Contratada. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimpleme 
contratual. 

6.5. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar efou testar a execução do 
objeto, caso haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem a 
especificaçõe Termo de Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

6.6. 0 respon 
contado 

verificação de q 
demais exigência 
aceite será consi  

ela execução do objeto terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
rtir da data da efetiva execução, para aceitá-los, após 

ecução estiver em conformidade com as especificações e 
as no Termo d ferência. Caso não o faça formalme te o 

o feito após o o d se prazo. 
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6.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo 
aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato. 

6.8. Sendo constatada execução incompleta ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no objeto executado, mesmo após a 
aceitação pelo responsável, a CONTRATADA  sera  convocada para substituir ou 
complementar a execução no prazo de 10 dias Citeis, a contar da convocação pelo 
representante da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  155 a 163 da Lei 
14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente 

sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% 
(trinta por cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual 
de 30% (trinta por cento). 

7.3. 0 valor da multa aplicado  sera  deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicara à CONTRATADA. 
Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficara 
obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Marco-CE., em conta 
por ela indicada. Se não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria da Administração 
para cobrança e processo de execução; 

7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seyintes  sang  

a) Advert ia; 
b) Multa; 
c) Impedi ento e licitar e contratar  corn  a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; 

e 
d) Declaraç nidoneidade ra licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo pra de até 05 (cinc os, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominaçõe legais. 

Av.  Pref.`puido Ostemo, SiN — Centro Pone: (88) 3664.1077 - wi vw.i 
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Marco-CE., de de 

Maria Edineila Silveira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

(Nome do Representante) 
ontratado 

TESTEMijNH 
1. 

CPF.: 
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7.5. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018. 

CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E VEDAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato 
nas hipóteses, formas e consequências previstas nos  Art.  137 a 139 da Lei 
14.133/2021. 

8.2. É vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual  sera  acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
, CPF n° , especialmente designado(a) para 

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art.  117 da Lei 
Federal n°14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 



Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 
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ANEXO 

DECLARAÇÕES 

I — RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

— CUMPRIMENTO As EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

MODELO — EMPREGADOR PESSOA FiSICAMESSOA JURÍDICA 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO-CE.  

REF.:  Chamamento Público  re  (Colocar o n° do procedimento) 

 (Identificação do licitante), inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 

I — Declara para fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

II — Declara ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

Local e Data  
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
(INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO-CE.  

REF.:  Chamamento Público n°  (Colocar o n° do procedimento) 

 (Identificação do licitante), inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 
, vem através desse solicitar credenciamento, informando os 

seguintes dados para sua efetivação: 

Endereço completo:  
Nome do Responsável:  
CPF do Responsável: ; e  
E-mail  para recebimento de convocações:  

Local e Data  

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo)  
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 
QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE MARCO E 
, PARA 

O OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO-CE, através da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de um lado, sediada á Av. Pref.  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP.: 62.560-
000, Marco-CE., com CNPJ: 11.365.150/0001-15, neste ato representada pelo 
Secretário da Saúde, o Sr. Jesus Dyego Armando Silva, Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto, CNPJ n° 30.039.596/0001-02 representada por Maria 

Edineila Silveira; Secretaria de Assistência Social, CNPJ n° 14.359.212/0001-74, 
representada por Ana Glaisy Frota Osterno Leorne; Francisco Hernane Leorne Lima, 
Secretário de Planejamento e Chefe de Gabinete em exercício, Administração e 
Finanças, Geraldo Bastos Osterno Júnior, Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente,  Alex  Rios Silveira, Secretário 
de Infraestrutura, Francisco Nelson Cavalcante Filho, Secretário de Transparência e 

Controle, com CNPJ n° 07.566.516/0001-47 doravante denominado(as) 
CREDENCiANTE, e de outro lado,  com sede em 

n° , Bairro , 
, CEP.: , inscrita no CNPJ sob o n° 

,  Tel: ,  e-mail: , neste ato 
representado pelo seu  , o Sr.  
CPF n° , doravante denominado CARTÓRIO CREDENCIADO, 
firmam entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. 0 presente Termo de Credenciamento é celebrado em decorrência do 
Processo de Chamada Pública n°  e rege-se pelas disposições constante na 
Lei federal n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLASULA S NDA — DO OBJETO 

2.1. 0 prese 
Chamamento 

Prefeitura do  

ermo de Credenciamento tem por objeto proceder ao 
para credenciarnento de Serviços Cartorários destinados 

ipio de Marco-CE. 
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Valores conforme anexos da Portaria n° 2.871/2023-GABIPRESI, de 18 de 
dezembro de 2023, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (ver tabela anexa). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIVÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. C) prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses. 
3.2. Os contratos decorrentes deste Termo obedecerão às disposições normativas 
estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, alterada e consolidada, podendo ter sua 
duração prorrogada na forma da Lei. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir, integralmente, as disposições 
do processo de Chamada Pública e da Lei federal n° 14.133/2021, alterada e 
consolidada. 

4.2. 0 CREDENCIADO ainda se obriga a: 
4.2.1. Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao setor 

competente; 
4.2.2. Manter sempre a qualidade na prestação de serviços; 
4.2.3. Notificar o CREDENCIANTE de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou 
estatuto, enviando ao CREDENCIANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de registro da alteração, cópia da Certidão da 
Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

4.2.4. Assinar o CONTRATO, quando convocado, no prazo máximo d 05 
(cinco)  dies,  sob pena de decadência do direito de contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO DESCREDENCIAMENTO 

5.1. 0 presente credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento, 
o credenciado ou a Administração Pública denunciar o credenciamento, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas 
fixadas neste Edital e na legislação pertinente ou no interesse do credenciado, sem 
prejuízo do contradit ia e da ampla defesa. 

5.2. A Administraç Oblica ou o credenciado que desejar solicitar o 
descredenciamento d fazê-lo mediante aviso escritó ' parte int aia, com 
antecedência  minima ta (30) dias. 

CLAUSULA SEXTA — CONTRATAÇÃO 
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6.1. A assinatura do presente Termo de Credenciamento, por si  so,  não garante ao 
CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, 
sendo certo que eventual contratação para celebração de contrato esta subordinada 
ao juizo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

6.2. 0 credenciado devidamente convocado devera assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, sob pena de decadência do 
direito de contratação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORO 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marco—CE, excluindo-se a quaisquer outros 
por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
termo de Credenciamento, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2. Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, lavrado na 
Procuradoria Municipal, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza seus juridi c e legais efeitos. 

Marco-CE, de 2024. 

N 

ê. Armand Silva 
cJ. de Saúde 

isy Frota Ostro Leorne 
'e de Assistência S cial 

ra cisco Hernane orne Lima  
Sec.  de Plariejamento, Adrni . e Finanças  

Gerald stos Oster-  o  Júnior  
Sec. de DésEc., Agr., Tecn.  Meio  Amb.  
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